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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 711, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Hugo Souza Dias, brasileiro, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Controle de 
Almoxarifado, Símbolo DAS 7, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 712, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de nomeação 

para cargo de provimento efetivo e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 

do Município de Água Clara - MS, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor JONAS JONATHAN DOS SANTOS, classificado em 
68º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 713, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de nomeação 

para cargo de provimento efetivo e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor CARLOS HAMILTON DE SOUZA, classificado em 70º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 714, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de nomeação 
para cargo de provimento efetivo e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
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Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora MÔNICA APARECIDA DE LIMA, classificada em 62º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 715, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de nomeação 

para cargo de provimento efetivo e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 
senhora MANUELA MARIA DA SILVA, classificada em 64º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 716, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

"Dispõe sobre remoção e lotação de servidor 

público municipal no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o Comunicado Interno C.I nº 

517/2022/SESAU/AC/MS, datado em 26/07/2022, da 
Secretária Municipal de Saúde,   

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER o servidor público municipal 

Renan de Almeida Kichel, brasileiro, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível VIII, 

Classe A, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
para sede da Secretaria Municipal de Saúde, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR o servidor Renan de Almeida 
Kichel, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 717, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.  

"Dispõe sobre remoção e lotação de servidor 
público municipal no âmbito da Secretaria 

Municipal de Administração, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER o servidor público municipal 

Marcos Felipe Cardoso dos Santos, brasileiro, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível 
VIII, Classe A, da Secretaria Municipal de Saúde (Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida/Setor de Faturamento) 
para Secretaria Municipal de Administração, para 
desempenhar suas funções na Delegacia de Policia Civil de 
Água Clara (Conselho Comunitário de Segurança), desta 
cidade. 

Artigo 2º - LOTAR o servidor Marcos Felipe 

Cardoso dos Santos, na Secretaria Municipal de 
Administração, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 459/2022. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 718, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.  

“Dispõe sobre concessão do Adicional de 

Incentivo a Escolaridade a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, em conformidade com o Art. 44-A, 
Subseção XI, da Lei Municipal nº 1.127/2020 que “Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, e dá outras 
providências”,  
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RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER Adicional de Incentivo a 

Escolaridade – 3% (três por cento), sobre o vencimento base, 
a servidora pública municipal Ariléia Antônia de Araújo 
Almeida, brasileira, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Nível XIV, Classe A, habilitada em Curso 
de Pós-Graduação “Lato-Sensu”, em nível de especialização, 
em Gestão em Serviço Social. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 719, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.  
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 043, publicado na data de 15/08/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
MARILZA PERCILIANO DA SILVA, classificada em 4º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde – UBSF Maria do Carmo da Silva, Nível 
V, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 216/2022. Processo 
Administrativo nº 139/2021. Pregão Presencial nº 
035/2021. Ata de Registro de Preço 016/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Oxigênio Modelo Comercio de Gases Ltda. 
ME. Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
ASPECTO FÍSICO INCOLOR, ODOR INODORO, GRAU DE 
PUREZA 99, 60 A 100, TIPO ACONDICIONADO EM CILINDRO 
PORTÁTIL, TOXIDADE ATÓXICO PEQUENAS QUANTIDADES, 
APLICAÇÃO OXIGENOTERAPIA E MATERIAIS EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID – 19 DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Valor Total: 
R$ 205.120,00 (Duzentos e cinco mil, cento e vinte reais). 
Vigência: O prazo de vigência é de 12 meses. Data: 
04/08/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 

– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. 
Contratada: Oxigênio Modelo Comercio de Gases Ltda. ME – 
Willian Lopes Gomes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 165/2021. Processo Administrativo nº 
114/2021 – Pregão Presencial nº 025/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Gilberto Carlos Ferreira Junior ME. 
Objeto: Aditivo de prazo e valor ao valor do contrato nº 
165/2021. Aditamento: do prazo e do valor - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 02 (dois) meses, tendo seu início em 
13/08/2022 e seu término em 13/10/2022. Sendo o valor do 
aditivo de R$ 2.062,10 (dois mil, sessenta e dois reais, 
dez centavos), sendo que desta forma, altera-se o valor 
global de R$ 11.094,00 (onze mil, noventa e quatro 
reais), para R$ 13.156,10 (treze mil, cento e cinquenta e 
seis reais, dez centavos). Fundamento legal: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, inciso II, e 
§ 2º e Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas, Data: 12/08/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da 
Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria Municipal de 
Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: Gilberto 
Carlos Ferreira Junior ME – Rosemar Queiroz Vida.  
 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO. Contrato 
Administrativo Nº. 144/2022. Processo Administrativo 
N°. 120/2022. Pregão Eletrônico nº 34/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação e a empresa Vittalfex 
– Indústria e Comercio de Moveis e Colchoes Ltda. EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COBERTORES PARA ATENDER AS FAMÍLIAS CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS SÓCIOS ASSISTÊNCIAS E POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, NO PERÍODO DE INVERNO, 
DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. DO DISTRATO - O motivo da 
rescisão contratual deve-se ao fato da Contratada descumprir 

com as suas obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 
quinta - das condições de fornecimento e prazo de entrega: 
contrato original nº 144/2022, de 31/05/2022 e clausula 
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segunda do Termo Aditivo nº 001/2022 de 29.09.2022.  
FUNDAMENTO LEGAL – O presente termo de rescisão está 
previsto no Art. 79, inciso I, c/c Art. 78 incisos I, II, III e IV da 
Lei 8.666/93. Data: 16/08/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da 
Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de 
Assistência Social – Dayane Rosa Peres  
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para o fornecimento de 

solução injetável de cloreto de sódio para as unidades básicas 
de saúde e o Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Agua Clara 
MS, solicitado pela da Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico 
a dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 201/2022. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 057/2022. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
CIRURGICA AL-STYN LTDA. CNPJ: nº. 23.141.314/0001-
00. VALOR: R$ 17.070,40 (Dezessete mil, setenta reais, 
quarenta centavos).  

Água Clara – MS, 16 de agosto de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
NATUREZA DO CONTRATO: CONTRATO DE TRABALHO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO PARA ATENDER À 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, CONFORME O INCISO IX DO ARTIGO 37, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 
CONTRATADA: GIOVANA DA SILVA LIMA 
CARGO: CONTADORA 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.200,95 (SEIS MIL, DUZENTOS REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) PROPORCIONAIS AOS DIAS 
TRABALHADOS 
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 
DURAÇÃO: ÍNICIO EM 11/08/2022 À 28/08/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.190.11.00 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

Água Clara - MS, 11 de Agosto de 2022 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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